
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.191 - SP (2012/0048885-8)
  

RELATORA : MINISTRA DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO)

RECORRENTE : AGROPECUÁRIA IRACEMA LTDA 
ADVOGADO : JOSÉ MARIA DA COSTA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AMBIENTAL. CPC/73. RESERVA LEGAL. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. ALEGATIVA DE 
OFENSA AO ART. 6º DA LINDB. AUSÊNCIA. FUNÇÃO ECOLÓGICA 
DA PROPRIEDADE. DEMARCAÇÃO. REFLORESTAMENTO. 
OBRIGAÇÃO PROTER  REM E EX LEGE . ART. 68 DO NOVO 
CÓDIGO FLORESTAL. INAPLICABILIDADE.
1. O aresto recorrido reconheceu ser desnecessária a realização de 
perícia técnica, uma vez que as provas já produzidas nos autos seriam 
suficientes para o julgamento da lide. Para revisar essas conclusões e 
reconhecer a ofensa ao art. 331, I, do CPC/73, por seu turno, faz-se 
necessário o revolvimento dos elementos fático-probatórios da lide, o 
que não é permitido na instância extraordinária, nos termos da Súmula 
7/STJ.
2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando a Corte de origem 
soluciona integralmente a lide, com base em fundamentação 
suficiente, sendo desnecessária a menção expressa de todos os 
normativos invocados pela parte.
3. A garantia do direito adquirido não pode ser invocada para mitigar o 
dever de salvaguarda ambiental, não servindo para justificar o 
desmatamento da flora nativa, a ocupação de espaços especialmente 
protegidos pela legislação, tampouco para autorizar a continuidade de 
conduta potencialmente lesiva ao meio ambiente. O dever de 
assegurá-lo, por seu turno, não se limita à proibição da atividade 
degradatória, abrangendo a obrigatoriedade de se conservar e 
regenerar os processos ecológicos.
4. A existência da área de reserva legal no âmbito das propriedades 
rurais caracteriza-se como uma limitação administrativa necessária à 
tutela do meio ambiente para as presentes e futuras gerações e se 
encontra em harmonia com a função ecológica da propriedade, 
legitimando a existência de restrições aos direitos individuais em 
benefício dos interesses de toda a coletividade.
5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consignou que a 
obrigação de demarcar, averbar e restaurar a área de reserva legal 
constitui dever jurídico que se transfere automaticamente ao 
adquirente ou possuidor do imóvel, consubstanciando-se obrigação 
propter rem e ex lege . Trata-se de dever que independe da existência 
de floresta ou outras formas de vegetação nativa na gleba, cumprindo 
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ao proprietário ou adquirente do bem imóvel a adoção das 
providências necessárias à restauração ou à recuperação das 
mesmas, a fim de readequar-se aos limites percentuais previstos em 
lei.
6. Não é possível aplicar-se o disposto no art. 68 do Novo Código 
Florestal. Primeiramente, porque a dispensa da recomposição 
florestal, consoante esse normativo, estaria limitada aos casos em que 
a supressão da vegetação nativa tenha observado os percentuais de 
reserva legal previstos na legislação vigente à época dos fatos, o que 
não ocorre in casu , pois a determinação constante do acórdão 
refere-se à implantação da reserva legal, mediante projeto a ser 
aprovado pelas autoridades competentes, de acordo com as 
disposições do Decreto 6514/08 e do Decreto 7029/09. Revisar esse 
entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. Em segundo lugar, 
porque não se emprega norma ambiental superveniente de cunho 
material aos processos em curso, seja para proteger o ato jurídico 
perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para 
evitar a redução do patamar de proteção de ecossistemas frágeis sem 
as necessárias compensações ambientais. Precedente em caso 
análogo: AgRg no REsp 1367968/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 12/03/2014.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não 
provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, nessa parte, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. 
Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães (Presidente) votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Dr. JOSÉ MARIA DA COSTA, pela parte RECORRENTE: 
AGROPECUÁRIA IRACEMA LTDA

Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Brasília, 16 de junho de 2016(Data do Julgamento).

Ministra Assusete Magalhães 
Presidente

Ministra Diva Malerbi  
(Desembargadora Convocada TRF 3ª Região) 

Relatora
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